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Wanderley - Bahia, 23 de Agosto de 2023.

Art. 2o - Esta resolução entrará em vigor nesta data.

Art. 1o - Exonerar o Sr. Flávio Antônio de Araújo Barbosa da função de Conselheiro Tutelar
titular e nomear a suplente, a Sra. Joseni Pereira Bastos para assumir a função de

Conselheira Tutelar titular.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de
Wanderley - BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei municipal n 240/2010,
em cumprimento ao que estabelece a deliberação em assembléia plenária realizada no dia 23

de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO o requerimento encaminhado pelo Sr. Flávio Antônio de Araújo Barbosa
solicitando exoneração da função de Conselheiro Tutelar deste município, o CMDCA resolve:

Dispõe sobre exoneração e nomeação
de Conselheiro Tutelar do Município
de Wanderley Estado da Bahia.
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